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PARECER Nº        DE 2020 

De PLENÁRIO, em substituição à COMISSÃO 

DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei 
nº 805, de 2020, do Deputado Federal Pedro 

Westphalen, que suspende por 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 1º de março do corrente ano, a 
obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame do Plenário, em substituição à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), o Projeto de Lei nº 805, de 2020, do Deputado 

Federal Pedro Westphalen, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção 

das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de 
serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) . 

Seu art. 1º suspende por 120 dias, a contar de 1º de março de 
2020, a obrigatoriedade de se manter as metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), garantindo-lhes a integralidade dos repasses dos 

valores financeiros previstos em contrato. 

O art. 2º determina a manutenção do pagamento da produção do 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), calculado com base 

na média dos últimos doze meses. 
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E o art. 3º, cláusula de vigência, prevê que a lei decorrente do 
projeto em comento entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada nas 
Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF) e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) e pelo Plenário Virtual. 

No Senado Federal, em razão da sua urgência, a proposição será 

analisada pelo Plenário. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 805, de 2020, será apreciado pelo Plenário, nos termos 
do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que institui o Sistema de 

Deliberação Remota do Senado Federal. 

A análise de seus aspectos formais permite concluir que o 
projeto em análise não apresenta inconformidades de constitucionalidade, de 

juridicidade, de regimentalidade ou de técnica legislativa. 

No que tange ao mérito, é fato que a pandemia causada pelo 

novo coronavírus vem causando inúmeros cancelamentos de procedimentos 
médicos – como exames e cirurgias –, notadamente aqueles de caráter 

eletivo. Esse fenômeno configura-se num grande problema para o equilíbrio 
orçamentário de muitas entidades privadas que prestam serviços para o SUS 

mediante contrato, como é o caso das Santas Casas de Misericórdia e outras 
instituições beneficentes de assistência social espalhadas pelo País. 

Nesse contexto, a medida proposta justifica-se porque tais 
entidades, diante dessa realidade, não conseguirão cumprir as cláusulas 

referentes às metas de produção contratualizadas com os gestores do SUS e, 
portanto, estarão sob risco de não receberem os repasses financeiros 
previstos em contrato.  

Assim, concordamos com o teor do projeto em análise, que 
pretende assegurar o funcionamento de instituições que, historicamente, têm 

sido fundamentais para a continuidade e efetividade do SUS. 
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Note-se, por fim, que tal medida se torna ainda mais relevante 
diante da pandemia em curso, quando se prevê uma enorme demanda por 

serviços médicos para os pacientes graves e se teme pelo iminente colapso 
dos sistemas público e privado de saúde. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 805, de 2020. 

Plenário, 

, Presidente 

, Relator 
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